
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N2 502/90 

DESCARACTERIZA BEM PÚBLICO DE USO 

COMUM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçOes legais, 

Faço saber que a Camara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - O Poder Executivo Municipal fica 

autorizado a declarar a descaracterização da qualidade de bem 

, 
publico de uso comum, tornando-o bem patrimonial do seguinte 

imOvel: 

e 
III • 

• ▪ I• 

•I N. •• 
PREFEITU§ADE lie • l• 

VITORIA DA 
CONQUISTA 

SOLIDARIEDADE E AÇÃO 

Uma área contendo 35m (trinta e cinco me 

tros) de frente e igual largura no fun-

do e 35m (trinta e cinco metros) de fren 

te ao fundo de ambos os lados, perfazen-

do um total de 1.225m2 (hum mil e duzen-

tos e vinte e cinco metros quadrados) 2 

situada no Loteamento Parque Candeias , 

frente para a Rua Siqueira Campos, lado 

direito e fundo com area remanescente inc 

titucional do Loteamento Parque Candeias 

2 etapa, e finalmente lado esquerdo pana 

Av. São Luís, conforme levantamento 
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continuação... 
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PROJETO DE LEI N2 502/90 

planimetrico em anexo, o qual passa a fa 

zer parte integrante desta Lei. 

ART. 22 - O Poder Executivo Municipal está tam 

bem autorizado a doar esta área para o Núcleo de Voluntárias 

Sociais de VitOria da Conquista, para que nela seja edificada 

a Creche-Escola Dr4 Eurldice Santana. 

ART. 3 2 - A Escritura Pública de Doação deve-

ra conter, obrigatoriamente as clausulas seguintes: 

a) Inalienabilidade do bem doado; 

h) Obrigatoriedade da edificação de Cre-

che-Escola Drã Eurldice Santana, no 

prazo de 02 (dois) anos contados a 

partir da Escritura Pública de Doação; 

c) Impossibilidade de mudança da destina 

,  
çao do predio a ser edificado na 

área; 

ART. 4 2 - O não cumprimento da finalidade pre-
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prevista no art. 22 e igualmente o não atendimento das condi 

çoes enumeradas no art. 32 desta Lei, implicará na reversão 

automática da área ao Patrimonio do Municipio. 

ART. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VitOria da 

Conquista, em 12 de fevereiro de 1990. 

CLÓVI IBEIRO FLORES 
Prefeito em Exercício 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

VitOria da Conquista, 12 de fevereiro de 1990 

MENSAGEM

SR. PRESIDENTE, 

SRS. VEREADORES. 

Obras de alcance social surgem no Município com 

a finalidade de solucionar problemas inerentes à prOpria comuni-

dade, desprovida muitas vezes do imediato atendimento por parte 

do Poder Público entre os escassos recursos disponíveis. Procura-

se atender a comunidade na execução de obras e serviços, porem 

a necessidade desta no campo da assistencia social e de certo mo 

do enorme e o surgimento de entidades voltadas para filantropia 

^ 
supre deficiencias e minora os sofrimentos dos necessitados. 

O Núcleo de Voluntárias Sociais de VitOria da Con 

quista, pretende instalar uma Creche-Escola no Município com ca-

pacidade de absorção de 120 (cento e vinte) crianças. Trata-se de 

obra que merece do Município apoio. 

A edificação desta obra depende da doação de um 

terreno por parte do Poder Público Municipal. Este pretende aju-

dar a iniciativa, porem para que ela se viabilize, isto e, a aju 

da, mister se faz que haja por parte deste Casa, autorização. 

Assim sendo, Senhores Vereadores, estamos solici-

e tando eFle Vossas Excelencias a permissão para que o Município 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

possa doar área de terra caracterizada como Bem Público Muni-

cipal de Uso Comum a fim de que, tornando-o disponível per-

mita surgir mais um empreendimento assistencial no Município. 

Esperamos pois, que o Projeto de Lei en anexo 

seja analisado e transformado, posteriormente em Lei. 

Atenciosam nte, 

CLÓVIS RIBEIRO FLORES 

Prefeito em Exercício 

LIDO NO EXPEda,

Assinatura du Preabâeuto 

• • • 
ME MI II 

e gaga 
"GE 

ifl 
PREFEITUSA DE II 

VITORIA DA 
CONQUISTA 

SOLMWDANEACÃO 

MOD. DIV. OL1• 130.0_ 

Pça. JOAQUIM CORRE1A,55 - FONE- 8X (073)422 -5211 TELEX (072) 2679 PM VC -VI TÓRIA DA CONQUISTA - BA-BRASIL 



4INWN11~~1 ,11ffltow 

• 

f
ill" _._ 4Alieduelpfea rnatille~ 

1 
1 

-J 

ALAMEDA ADELIA T -I-XEIR A 
70, O_ 

RUA SIOU EIRA CAMPOS 

P
R

O
JE

T
A

D
A

 
P

R
A

 L
E

L
A

 

4 

DESCR IÇÃO 

A área para doaçiio situada, frent,-,Rua Siqueira Canpos, lado esquerdo com 

Av. Sio Luiz, lado direi to e fundo com arca remanescente Institucional do Lo-

tearnento Parque Candeias (2K etapa), medindo 35,00m de frente igual no furdo e 

35,0am da frente ao fundo de ambos os lados, com area total de 1.225,001112. 

DOAr 0 PARA NUCLE.' C: VOLUNTA--

RIOS SW.'.1 AL DE VIT. DA CONQUISTA 
LOCAL: LOT. PARQUE CANDEIAS 2g ETAPA Q-

ESCALA: O DATA JANEIRO DE 90 

DESEN 40: FL ÁV 10 


